ANTEPROJETO DE LEI Nº __________ / 2020.

ESTABELECE ESTACIONAMENTO ROTATIVO PARA MOTOCICLETAS DE MOTO ENTREGADORES NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.
[bookmark: artigo_1]
Art. 1º Fica estabelecido criação de estacionamentos reservados para motocicletas de moto entregadores, no exercício da profissão, em todo local em que haja demarcação de estacionamento rotativo faixa azul, e nas principais avenidas, ruas e praças localizadas no perímetro central da cidade.
Parágrafo Único - As áreas destinadas serão exclusivas para estacionamento rotativo de motocicletas de moto entregadores no exercício da profissão.
[bookmark: artigo_2]Art. 2º Os locais designados para o estacionamento de motocicletas serão determinados pela Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte. Nas avenidas e ruas, as áreas destinadas serão sempre no início e/ou no final de cada quarteirão, de forma que as áreas de faixa azuis já existentes fiquem no espaço entre os estacionamentos a serem demarcados.
Art. 3º Fica estabelecido a criação de duas vagas, no mínimo, para motocicletas de moto entregadores, dentro da vaga demarcada para carga e descarga já existente.
[bookmark: artigo_3]Art. 4º As áreas mencionadas no caput do artigo 1º terão marcas de sinalização visíveis para que se cumpram as determinações previstas na presente Lei.
Art. 5º Fica estabelecido a isenção de pagamento de estacionamento rotativo nas áreas demarcadas no período de até 10 minutos. 
[bookmark: artigo_4]Art. 6º Fica terminantemente proibido o estacionamento de motocicletas em toda a extensão das áreas de faixa azuis reservadas para o estacionamento de veículos de quatro rodas.
[bookmark: artigo_5]Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir de sua publicação.
[bookmark: artigo_6]Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
[bookmark: artigo_7]Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 09 de novembro 2020.



RODRIGO BRAGA DA ROCHA
PV
JUSTIFICATIVA
Os moto entregadores sempre tiveram grande importância para os estabelecimentos comercias e consumidores. Com a vida agitada nas grandes cidades o serviço de delivery é fundamental para o desenvolvimento econômico, pois esses levam mercadorias de modo rápido e eficiente. Com a Pandemia do Corona Vírus, tornou-se evidente  a importância desses guerreiros da selva de pedra. O serviço de entrega de mercadorias e alimentos dobrou dando oportunidade de emprego para várias pessoas através de empresas de aplicativos. 
Em nosso município vimos crescer a demanda e a oferta desse serviço de modo significativo. E também na contra mão identificamos a falta de vagas para estacionamento de motocicletas dos moto entregadores no centro da cidade.
As vagas destinadas ao estacionamento de motocicletas ficam ocupadas durante todo o dia impedindo que os moto entregadores estacionem suas motocicletas para realizarem as entregas.
Outro grande problema enfrentado pelos moto entregadores é que ao estacionarem nas vagas de carga e descarga são multados pela autoridade policial, desrespeitando as determinações do Código de Trânsito.    
Dessa forma, a presente proposição visa solucionar esse problema com a criação de vagas de estacionamento rotativo para moto entregadores.
Conto com o apoio dos nobres Edis para análise e posterior aprovação da matéria.
Sala das Sessões, 09 de novembro 2020.
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